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I. INTRODUÇÃO 
 

A. A ciência na civilização ocidental 

A civilização ocidental, através de um processo cuja análise não precisa 

ser feita neste momento, chegou a erigir a ciência em modo privilegiado -- se 

não o único -- de se alcançar o conhecimento da verdade.  O elevado prestígio 

que a ciência adquiriu nos últimos séculos se deve, em muito, à crença em 

que, apoiada no seu método, ela representasse a solução definitiva do 

problema do conhecimento da verdade conforme suscitado pela epistemologia 

do século XVII, particularmente na forma por que se expressa no programa 

epistemológico de Isaac Newton.1  

Há uma crise da ciência, no sentido tríplice de que a verdade científica é 

não apenas mutável, o que se verificou especialmente no trânsito do século 

XIX para o século XX, mas suscetível de despertar divergências significativas 

entre especialistas; além disso, tem-se tornado a cada dia mais difícil sus-

tentar a preeminência do conhecimento científico como o único cuja 

importância seja inequívoca para a forma de vida que praticamos.  O 

reconhecimento disto traduz a frustração daquela esperança algo arrogante 

que havia chegado a ser característica da fase mais moderna da civilização 

ocidental e restitui ao problema mais amplo da verdade sua importância 

central. 

A mutabilidade da verdade científica acrescentou dificuldades às que as 

teorias ontológicas da verdade já enfrentavam.  Uma teoria consensual da 

verdade pode evitar numerosas dessas dificuldades mas, em contrapartida, 

apresenta problemas cuja solução parece igualmente difícil.  O principal deles 

talvez seja o relativismo a que uma posição consensualista conduz quando 

levada às últimas conseqüências. 

Adoto a opção de extrair de uma teoria consensual da verdade essas 

conseqüências, que se constituirão no que chamo teoria consensual da 

razão.  Esta, por sua vez, oferece, no seu relativismo, os fundamentos de uma 

outra visão da epistemologia -- a epistemologia consensualista -- lançando 

nova luz na discussão do problema da cientificidade. 
 
 

B. Racionalidade e cientificidade 

                                                           

1 Cf. Rocha, A.S. "A atualidade do Programa Epistemológico de Newton", 

comunicação apresentada no Simpósio Comemorativo dos Trezentos Anos dos 

Philosophiae Naturalis Principia Mathematica de Isaac Newton (1687 - 1987), 

realizado no Museu de Astronomia e Ciências Afins em dezembro de 1987. 
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Discutir a questão da cientificidade é examinar um modo especial de le-

gitimar o conhecimento. 

Ernest Gellner sustenta que o conhecimento é uma crença apoiada em 

alguma forma específica de legitimação.2  Ele observa que duas podem ser as 

atitudes intelectuais na justificativa de um sistema de crenças geralmente 

admitidas: a primeira, a que produz o que chama "teorias de endosso", procura 

legitimar o sistema de crenças com apoio no fato de elas serem aquelas que 

existem como sistema estabelecido; a segunda, a que produz o que chama 

"teorias de seleção", legitima esse sistema a partir de critérios de validade 

(seletores) que pretendam ser "independentes do conjunto de crenças locais e 

correntes para ficarem fora dele e serem dotados de autoridade exterior a esse 

conjunto".3 

Como procedimentos importantes de seleção, Gellner aponta três.  A 

pretensão de conhecimento é legitimada apenas se ela: (1) pode ser justificada 

em termos de experiência (empirismo); (2) é uma especificação de uma 

estrutura publicamente reproduzível (materialismo ou mecanismo); (3) 

exemplifica uma certa forma lógica privilegiada (forma lógica).   

Enquanto o terceiro tipo de seletor é de utilização, em geral, restrita ao 

filósofo, 

os tipos (1) e (2) fazem parte da herança intelectual comum e amplamente 

compartilhada.(...)  Não apenas o público leitor, educado, mas virtualmente 

todo mundo se deparou com as idéias -- apelo à experiência ou apelo ao 

mecanismo -- que dão a essas teorias seus critérios (touchstones) cruciais 

de seleção.4 

Estas considerações nos permitem situar a questão da cientificidade de 

um modo preciso.  Gellner observa que 

a insistência inteiramente admirável de Popper na falsificabilidade, 

realmente eficiente em forçar o crente a deslocar-se do seu mundo 

permeado de fé para um outro, só funciona se esse outro mundo satisfaz 

as exigências empirio-mecanistas; e a diferença entre um mundo que 

as satisfaz e um que não as satisfaz, talvez a distinção mais impor-

tante que fazemos em nossas vidas intelectuais, não pode ser 
asimilada, como Popper parece inclinado a fazer em suas posições 
mais recentes, às transformações que têm lugar dentro do mundo 

racional, não importa quão grandes sejam essas transformações. (...) 

Esse mundo racional emergiu graças aos grandes Seletores.5  

(Grifei) 

Sublinha, assim, que um mundo racional, não é um mundo possível 

qualquer, e é dentro de um mundo racional que se pode por a questão da 

cientificidade: o conhecimento científico é um caso particular dos 

conhecimentos legitimados pelo exercício da Razão.   

                                                           

2 Gellner, E. Legitimation of Belief.  London, Cambridge University Press, 1974. 
3 Idem, ibidem.  p. 47. 
4 Idem, ibidem. p. 56. 
5 Idem, ibidem.  p. 176-7. 
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A investigação da cientificidade remete, deste modo, à discussão prévia 

da racionalidade e de como esta intervem na legitimação do conhecimento.  Eis 

porque se torna importante explicitar a versão específica da epistemologia que 

se pretenda que sustente a indagação ulterior acerca da cientificidade. 

Neste trabalho procura-se fundamentar essa discussão numa 

epistemologia consensualista, isto é, pretende-se discutir como se dá a 

legitimação do conhecimento racional e, a fortiori, do conhecimento científico à 

luz de um conceito de Razão que seja elaborado sob inspiração da teoria 

consensual da verdade. 
 

II. TEORIA CONSENSUAL DA VERDADE 

A teoria consensual da verdade, na versão de Jürgen Habermas6, envolve 

o conjunto de idéias que se mencionarão abaixo, em traços largos. 

Habermas reconhece que os progressos do conhecimento se fazem 

graças aos argumentos substanciais, que se apoiam em inferências lógicas 

mas não se reduzem a complexos dedutivos. 
Os argumentos substanciais servem para aceitar ou criticar 

pretensões de validade, seja pretensões de verdade, que as asserções 

implicam, seja pretensões de justiça, ligadas a normas de avaliação e de 

ação, e que as advertências ou recomendações implicam.  Eles têm força 

de convencer os que tomam parte em uma discussão da pretensão de 

validade, ou seja, de motivar racionalmente o reconhecimento das 

pretensões de validade.  Os argumentos substanciais são elucidações e 

justificações, conseqüentemente, unidades pragmáticas nas quais se 

combinam não proposições, mas atos de fala (quer dizer, proposições 

utilizadas em proferimentos).7 
O modelo, preconizado por Habermas, de uma comunidade examinando, 

em uma discussão racional de ordem prática, pretensões de validade, tem a 

seu favor, além de quaisquer outros argumentos, o de traduzir muito 

aproximadamente a situação real de deliberação acerca da correção das 

asserções relativas a questões em que o conhecimento é problematizado. 
Habermas entende que a situação de discussão é garantia suficiente da 

universalização de interesses. 
A vontade formada à maneira da discussão pode ser dita "racional" 

porque as propriedades formais da discussão e da situação de deliberação 

garantem suficientemente que um consenso só pode surgir de interesses 

universalizáveis interpretados de modo apropriado, e por tal coisa eu en-

tendo necessidades que são compartilhadas de modo comunicacional.8 

                                                           

6 Habermas, J. "Vorbereitende Bemerkugen zu einer Theorie der 

komunikativen Kompetenz" in Habermas e Luhman Theorie der Gesellschaft 

oder Sozialtechnologie, Frankfurt, Suhrkamp, 1971. 
7 Habermas, J. Raison et légitimité. Paris, Payot, 1978. p. 148-9. 
8 Idem, ibidem. p. 150. 
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Esse princípio de universalização é, para Habermas, "o único princípio no qual 

se exprime a razão prática".9 
A correção das pretensões de validade se fundamenta, então, num 

consenso verdadeiro10
 alcançado por sujeitos racionais em uma situação de 

discussão.  A racionalidade dos interlocutores, entretanto, pressuposta, não é 

comprovada senão no contexto da ação e, em última análise, se evidencia pelo 

próprio consenso.  Habermas diz: 
Acho que tem sentido medir a racionalidade de um locutor pela 

veracidade dos seus proferimentos.(...)  A veracidade dos proferimentos 

está situada numa dimensão diferente da verdade dos enunciados.(...)  A 

fim de decidir a veracidade dos proferimentos, recorremos à correção das 

ações.  Ora, avaliamos a correção de uma ação decidindo se ela pertence 

ao conjunto de todos os casos permitidos por uma regra tomada por 

base.(...)  Enquanto sujeitos capazes de agir, temos que estar em condições 

de julgar reciprocamente quando uma série de ocorrências meramente 

obedece a uma regularidade empírica observável e quando elas podem ser 

compreendidas como manifestações de um sujeito que segue regras 

intencionalmente.(...)  As regras valem intersubjetivamente; ninguém pode 

seguir privativamente uma regra.  É preciso sempre que pelo menos um 

outro sujeito, capaz ele próprio de empregar a regra em questão, possa 

verificar se a pessoa examinada está, de fato, seguindo essa regra.(...)  

Visto, porém, que nenhuma das partes pode fazer valer uma superioridade 

metódica em face da outra, como, por exemplo, um observador em face do 

seu objeto, a decisão da questão se o examinado está seguindo uma regra, 

bem como da questão recíproca se o examinador é capaz, por seu lado, de 

assumir o papel do examinado, a decisão dessa questão dependerá, no 

final das contas, de um consenso entre os dois sujeitos.11
 

Habermas postula uma condição para que o consenso obtido em 

conseqüência de uma discussão seja um consenso verdadeiro: a possibilidade 

de que todos os participantes da discussão possam utilizar equitativamente, 

todos os tipos de atos de fala.  Essa condição é chamada "situação de fala 

ideal" a qual não acontece nas condições do discurso empírico.12
  Entretanto, 

isso não impede os locutores de "agir, na efetuação dos atos de fala e das 

ações, contrafactualmente, como se a situação de fala ideal não fosse mera 

ficção, mas real", tornando "o fundamento normativo do ato de se entender 

linguisticamente (...) antecipado mas, enquanto fundamento antecipado, 

também eficaz".13 

A antecipação formal do diálogo idealizado (como uma forma de vida 

a se realizar no futuro?) garante o acordo contrafactual (que de modo 

                                                           

9 Idem, ibidem. 
10 Cf. Habermas (1971) p. 121 ss. 
11 Idem, ibidem, p. 131-4.  Para a transcrição foi utilizada uma tradução não 

publicada do professor Guido Antônio de Almeida. 
12 Cf. Idem, ibidem. p. 136 ss. 
13 Idem, ibidem. p. 140. 
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algum precisa ser produzido, mas que já constitui o fundamento "último") e 

que deve obrigar de antemão os locutores/ouvintes potenciais e quanto ao 

qual não se pode exigir um entendimento mútuo, desde que a comunicação 

deva ser possível de uma maneira qualquer.14 

Essa condição teórica fornece um critério para que, em situações 

práticas, se possa impugnar um consenso factualmente estabelecido em 

desacordo com ela, propiciando o prosseguimento da discussão. 

Resumidamente, são dois os conceitos centrais: 

Situação de fala ideal -- a que se caracteriza pela possibilidade de que 

todos os participantes de uma discussão possam usar equitativamente 

todos os tipos de atos de fala.  Essa situação não ocorre no discurso 

empírico.  Entretanto, isto não impede os locutores de "agir, na efe-

tuação dos atos de fala e das ações, contrafactualmente, como se a 

situação de fala ideal não fosse mera ficção, mas real" tornando "o 

fundamento normativo do ato de se entender linguisticamente (...) 

antecipado mas, enquanto fundamento antecipado, também eficaz". 

Consenso verdadeiro -- o que se dá numa situação de fala ideal.  O 

consenso verdadeiro se distingue do consenso factualmente alcançado 

tanto quanto a situação de fala ideal se distingue do discurso empírico. 

A compreensão desses conceitos se dará tendo presente que: 

- o consenso pode ser alcançado no contexto de uma discussão 

entretida, em boa-fé, por sujeitos imputáveis; 

- os diferentes locutores produzem proferimentos verazes, o que não é 

suficiente para garantir que os enunciados sejam verdadeiros; 

- a correção das ações é critério da veracidade dos proferimentos; 

- a pretensão de verdade dos enunciados, que se situa numa dimensão 

diferente daquela da veracidade dos proferimentos, se fundamenta no 

consenso verdadeiro alcançado por sujeitos racionais em situação de 

discussão. 

 
III. TEORIA CONSENSUAL DA RAZÃO 

 
A. Os argumentos cogentes 

A questão crucial da teoria consensual da verdade reside na 

possibilidade do consenso verdadeiro.  O que chamo teoria consensual da 

razão é uma proposta de solução desta questão pelo reconhecimento do 

caráter prático da decisão acerca da aceitabilidade do consenso. 

Como sei que sei alguma coisa?  Esta é uma questão prática que precisa 

ser respondida à luz do comportamento efetivamente exibido por quem se 

dedica a aplicar o intelecto a qualquer espécie de investigação. 

Em princípio estou disposto a afirmar, em boa fé, que sei aquilo que 

estou firmemente persuadido de que sei, seja em virtude de uma experiência 

pessoal, seja em virtude de um testemunho que me mereça crédito.  Mas se 

alguém me oferecer argumentos cogentes, posso ser persuadido de que estive 

                                                           

14 Idem, ibidem. 
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equivocado e, então, saberei do meu erro anterior assim como saberei que, a-

gora, sei a verdade. 

Duas as noções que essa análise sugere: uma, a da necessidade da 

comunicação intersubjetiva como meio de legitimação do meu conhecimento 

ou da correção do erro; outra, a da necessidade de que os argumentos que me 

sejam oferecidos sejam cogentes.  Argumentos cogentes são usualmente 

definidos como racionalmente imperativos, isto é, aqueles cuja evidência 

reconheço compelido exclusivamente pela Razão15.  Nestes termos, é evidente 

que o esquema acima descrito é incapaz de legitimar meu conhecimento acerca 

do que seja o exercício da Razão, já que a cogência dos argumentos, 

pressupondo esse exercício, introduziria uma circularidade na definição.16 

Seria preciso, então, admitir que a Razão é uma espécie de instinto para 

reconhecer a verdade de que os seres humanos são igualmentes dotados por 

alguma coincidência curiosa ou em conseqüência da natural funcionalidade de 

sua estrutura biológica.  A primeira hipótese parece gratuita.  A segunda é de 

precária fundamentação. 

Jürgen Habermas, criticando as teorias ontológicas da verdade que se 

apoiam sobre um isomorfismo entre enunciado e realidade, aponta que "não 

podemos introduzir o conceito de 'realidade' independentemente do termo 

'enunciado verdadeiro'."17  Um raciocínio análogo pode ser aplicado ao 

problema da Razão: não podemos introduzir o conceito de 'Razão' inde-

pendentemente do termo 'argumento cogente'. 

Proponho-me entender a expressão 'aquele cuja evidência reconheço 

compelido exclusivamente pela Razão', que apareceu na definição acima de 

'argumento cogente', como descritora meramente de uma situação na qual 

esse reconhecimento não é conseqüência de alguma coerção externa, 

identificável por mim ou por qualquer um dos meus possíveis interlocutores.  

Para que a cogência de um argumento seja admitida é preciso (a) que possam 

ser produzidas e examinadas todas as possíveis refutações do argumento em 

questão e, cotejado com elas, o argumento ainda prevaleça e (b) que esse pro-

cedimento, bem como seu resultado, não seja alterado se qualquer outra 

pessoa me substituir no exame da questão. 

Evidentemente, não posso demonstrar que recusarei necessariamente as 

tentativas de refutação do argumento nem que os julgamentos de todos os 

sujeitos acerca desta questão serão necessariamente equivalentes, porque isto 

exigiria uma prévia hipótese acerca da Razão a qual, parecendo-me gratuita, 

                                                           

15 Os argumentos cogentes são, desta forma, argumentos substanciais que se 

revelem eficazes.  Observe-se que a garantia dessa eficácia revela-se 

retrospectivamente.  Entretanto a firme convicção prospectiva da cogência dos 

argumentos, uma decisão prática individual, é condição esencial ao exercício 

do raciocínio. 
16 Cf. as palavras de Pierce: a única coisa que é realmente desejável sem uma 

razão de ser é tornar as idéias e as coisas razoáveis.  Não se pode exigir uma 

razão para a própria racionalidade.  Wirner (1966) p. 332. 
17 Habermas (1971) p. 124. 
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como declarei acima, proponho-me evitar.  Proponho que se busque a solução 

do problema de, ao mesmo tempo, definir Razão e cogência mediante uma 

assimilação do seu aspecto teórico com o seu aspecto prático: que a 

legitimidade de um raciocínio -- aspecto teórico -- seja determinada pela legi-

timidade da decisão -- prática -- acerca de ser esse raciocínio legítimo ou não. 

A noção de legitimidade tem seu sentido relacionado com um 

comportamento coletivo.  Ela se aplica desde a governantes e regimes até a 

formas de propriedade, produção, associação, educação, expressão, 

pensamento, arte e pesquisa.18  Representando a expectativa do 

preenchimento de uma aspiração comum, que pervade, de algum modo, as 

mais diversas atividades, a idéia de legitimidade confere às soluções para os 

problemas suscitados nessas atividades diferentes uma espécie de 

organicidade que é aquilo a que nos referimos quando falamos no "modo de 

pensar" de uma determinada sociedade ou de uma determinada cultura.  Co-

mo observa Ernest Gellner, 

as soluções ou opções nos diversos campos têm afinidades e 

incompatibilidades naturais, umas com as outras, e as sociedades tendem 

a ter roteiros (shopping lists) relativamente coerentes, escolhendo suas 

opções com, grosso modo, o mesmo estilo em toda linha, ou, ao menos, "na 

maior parte da linha".19  

Na verdade o que estou fazendo é contemplar o problema da 

conceituação de Razão e cogência dos argumentos em diferentes níveis 

linguísticos.  A cogência dos argumentos é uma questão pragmática.  Cogentes 

são os argumentos aos quais as pessoas efetivamente se submetem sem 

coerção externa.  Ao dizer que essa submissão decorre de um imperativo 

racional o que estamos fazendo é instituir essa submissão livremente adotada 

por todas as pessoas em critério para reconhecer esse imperativo racional.  Em 

suma: para evitar a circularidade decorrente de se pretender demonstrar, 

mediante argumentos cogentes, o que é a cogência de um argumento é preciso 

admitir que argumentos cogentes são aqueles que como tais são considerados 

por uma comunidade a qual, assim procedendo, evidencia sua racionalidade. 
 

B. Razão pura e Razão prática 

A indiscriminação entre Razão pura e Razão prática que semelhante 

concepção acarreta não me parece um efetivo inconveniente.  Se pretendo que 

a Razão seja o que me permite distinguir o certo do errado, não me devo 

esquecer de que essa hipótese traz implícita a condição: "em determinadas 

condições".  O exercício da Razão, qualquer que seja o seu objeto, pressupõe 

critérios e interesses que não precisam estar explícitos porque se supõem 

compartilhados por toda gente.  Se sou ameaçado por um assaltante à mão 

armada, frio e experiente, mais jovem, mais ágil e mais forte do que eu, e lhe 

entrego, sem resistência, a carteira e o relógio, toda gente dirá -- e, mais que 

todos, a polícia -- que "foi uma atitude racional".  Se me perguntam pelo valor 

                                                           

18 Gellner op. cit. p. 25. 
19 Idem, ibidem. p. 26. 
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do terceiro ângulo interno de um triângulo, sendo 150o a soma dos outros dois 

ângulos internos e respondo que o terceiro ângulo mede 30o, todos dirão que 

cheguei racionalmente a esse resultado.  No primeiro caso, dir-se-á, a 

racionalidade da atitude foi ditada por um interesse: o da preservação da inte-

gridade física e, provavelmente, da vida, mas todos admitirão que em outras 

condições seria razoável agir de outra forma; se o revólver estivesse sem 

munição; se eu fosse especialista em artes marciais; se a polícia aparecesse, 

etc.  No segundo caso muita gente pensará que não há nenhum interesse 

senão o do conhecimento da verdade e que qualquer que sejam as condições a 

soma dos ângulos internos de um triângulo vale 180o, o que evidenciaria a 

essencial diferença entre as duas "racionalidades".  Essa distinção é, na 

verdade, arbitrária.  O que ocorre é que a sociedade na qual estou inserido va-

loriza as idéias de não submissão de um homem à força bruta de outro, mas 

valoriza a preservação da vida.  Portanto, o comportamento descrito no primei-

ro caso só é razoável porque parece óbvio que eu estaria arriscando a vida ao 

praticar um ato de coragem que, por outro lado, se pudesse ser bem sucedido, 

também corresponderia a um ideal valorizado pela comunidade.  No segundo 

caso, construiu-se uma geometria -- a geometria euclidiana -- na qual se de-

monstra que a soma dos ângulos internos de um triângulo vale 180o (lei 

angular de Tales).  Mas o prestígio milenar da geometria euclidiana -- até o 

século XIX a geometria, simplesmente -- decorre do fato de que todas as vezes 

que o homem, para fins práticos, traçou sobre a Terra um triângulo, a soma 

dos seus ângulos internos foi 180o.  Se eu estivesse inserido em uma soci-

edade que valorizasse apenas a coragem pessoal e desprezasse a vida (de tal 

sorte que o homem que se curvasse à vontade de outro,  imposta pela força, 

em qualquer caso, seria publicamente execrado e submetido às mais cruéis 

torturas, físicas e morais e, afinal, à morte) o ato descrito no primeiro caso 

seria considerado "uma loucura".  Do mesmo modo, se, no segundo caso, 

vivesse entre seres gigantescos, que traçassem sobre a Terra triângulos 

medindo muitas centenas de quilômetros de lado, o resultado que enunciei 

seria ridiculamente desarrazoado.  Semelhantes seres teriam verificado, na 

prática, que não é verdade que a soma dos ângulos internos de um triângulo 

seja 180o.  Eles teriam desenvolvido uma geometria riemanniana, que ensina-

riam nas escolas, e, no máximo, ao alcançar sua civilização um alto grau de 

sofisticação científica, algum de seus matemáticos formularia um teorema 

igual à lei angular de Tales o qual, entretanto, interessaria apenas aos 

especialistas porque só poderia ter aplicação prática num mundo estranho que 

fosse plano.20 

Se, em ambos os casos, precisar argumentar a favor da correção do meu 

procedimento direi: 

- no primeiro caso: -- "se não me deixasse roubar, morreria"; 

                                                           

20 Admitida a concepção, oriunda da teoria da relatividade generalizada, de que 

um espaço onde há corpos materiais é necessáriamente curvo, a construção de 

retas é, a rigor, impossível e, deste ponto de vista, a geometria euclidiana, em 

estrita precisão, é uma ficção. 
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- no segundo caso: -- "conhecendo a lei angular de Tales e sabendo que a 

soma dois dois outros ângulos era 150o, o terceiro só podia medir 30o, e assim 

o declarei." 

A cogência de ambos os argumentos é igualmente revelada pela sua 

aceitação por toda gente como justificativas irrefutáveis do meu procedimento 

em ambos os casos.  O que é diferente é que há mais pessoas dispostas a 

morrer antes de deixar-se roubar (ou, pelo menos, a sustentar que os outros 

deveriam assim proceder) do que pessoas dispostas a negar a validade da ge-

omtria euclidiana.  Sou levado a explicitar condições justificativas, que 

evidenciam o interesse maior da preservação da vida, no primeiro caso, para 

livrar-me da pecha de covarde e, assim, conseguir algo mais próximo da 

unanimidade das opiniões, que facilmente consigo no segundo caso, visto que 

a validade da geometria euclidiana não é, geralmente, posta em dúvida.  Se, ao 

contrário, precisasse defender meu procedimento, no segundo caso, na 

"sociedade de seres gigantescos", seria preciso enunciar, como pressupostos, 

todos os axiomas da geometria euclidiana necessários para demonstrar a lei 

angular de Tales e, talvez, mesmo, produzir a demonstração .  Precisaria, mais, 

justificar a aplicação de uma geometria tão estranha ao problema em questão 

e, possivelmente, ainda assim, não conseguiria a unanimidade em torno da 

cogência do meu argumento, considerando a possibilidade da existência de 

gigantes com escassa capacidade de abstração. 

Pode-se objetar que os homens não são, de fato, gigantescos e que a 

Razão que nos é acessível, relacionada com o modo de vida que a humanidade 

tem praticado e que corresponde àquilo que se pode chamar, de maneira um 

tanto vaga, "vida civilizada", é única e bem determinada.  Este argumento não 

é um argumento contra a posição que preconizo, como se verá oportunamente. 

 
C. O consenso quanto aos argumentos 

As idéias que fundamentam a teoria consensual da razão são: 

1. No decorrer da discussão o que ocorre, a cada momento, é  uma  

decisão  prática quanto à aceitação ou não dos argumentos dos 

interlocutores.  Os argumentos serão ditos cogentes quando sua 

aceitação não resulte de coerção externa. 

2. A  teoria consensual da verdade se vale, na sua construção, da 

noção de enunciado verdadeiro.  A teoria consensual da  razão se 

valerá, desempenhando papel semelhante, da noção de argumento 

cogente. 

3. Argumentos cogentes são usualmente definidos como os ra-

cionalmente imperativos.  O que é verificável, entretanto, é a aceitação 

do argumento sem coerção externa.  O fato de participantes de uma 

discussão alcançarem o consenso exclusivamente mediante argumentos 

cogentes se descreve afirmando-se a racionalidade dos interlocutores.  O 

critério de racionalidade dos sujeitos participantes da discussão é, 

justamente, a possibilidade de alcançarem o consenso. 

4. A racionalidade dos sujeitos que participam da discussão que 

permite alcançar o consenso é pressuposta a posteriori, isto é, o mesmo 
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consenso que fundamenta a pretensão de verdade é o que 

fundamenta a pretensão de racionalidade dos sujeitos. 

A questão, agora, é o critério de que a aceitação de um argumento se 

tenha dado sem coerção externa, isto é, o de que são cogentes os argumentos 

substanciais apresentados.  Não vejo, para isso, critério mais apropriado que o 

reconhecimento de que assim tenha sido pelo próprio consenso dos 

interlocutores, o que se terá realizado quando cessem as controvérsias acerca 

da liberdade de aceitação ou recusa dos argumentos. 

Entretanto, foi apontado acima que semelhante consenso só se poderia 

considerar verdadeiro se a discussão se desse na situação de fala ideal, o que 

não ocorre no caso do discurso empírico.  Neste caso, sendo necessariamente 

finito o número de participantes da discussão, será sempre possível alguma 

forma de controle sobre cada um deles, de sorte que a ausência de objeção 

quanto ao caráter cogente dos argumentos não possa ser considarada, 

legitimamente, como efetiva ausência de coerção externa. 

É preciso, portanto, ampliar indefinidamente, em princípio, o número de 

participantes da discussão.  Isto se consegue pela admissão a ela de qualquer 

interlocutor concebível, feita, apenas, a restrição de que se trate de um ser 

humano "normal".  

Procedendo deste modo, está-se indicando um modo operacional de 

realizar, potencialmente, o consenso verdadeiro: pela admissão à discussão de 

um número arbitrariamente grande de interlocutores por hipótese livres de 

coerção, pode-se tornar estatisticamente irrelevante o número daqueles que 

não estejam nesta condição o que, afinal, levaria à desconsideração destes sob 

o rótulo de "anormais" e, em última análise, à situação de fala ideal.21 

Na prática o que se está introduzindo é o conceito de estabilidade do 

consenso: o consenso é tanto mais estável quanto mais se mantém, à medida 

que vão sendo acrescentados à discussão novos interlocutores nas mais 

variadas condições concebíveis, preservada a restrição de se poderem 

considerar "normais".  Consensos factuais de grande estabilidade, neste senti-

do, poderiam ser considerados realizações do consenso verdadeiro, e isso por 

tanto tempo quanto perdurasse, factualmente, sua estabilidade. 

Não passará despercebido que esse modo de ver as coisas subsume o 

método popperiano das conjecturas e refutações.  Sua inspiração remonta a 

John Stuart Mill quando afirma que 

há a maior diferença entre presumir que uma opinião seja verdadeira 

porque, com todas as oportunidades para contestá-la, ela não foi refutada 

e supor sua verdade com a finalidade de não permitir sua refutação.  A 

completa liberdade de contraditar e provar o contrário da nossa opinião é a 

condição essencial que nos justifica supor sua verdade para fins de ação, 

                                                           

21 A discussão do problema da normalidade, que assim se introduz nestas 

considerações, não será, pelas dimensões impostas a este trabalho, 

desenvolvida aqui, em que pese sua relevância para o argumento e o caráter 

polêmico de que se pode revestir.  O critério de normalidade será sucintamente 

formulado mais adiante. 
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e não há outros termos dentro dos quais um ser dotado de faculdades 

humanas possa ter garantia de estar certo.22 

A tradição bem estabelecida no pensamento do Ocidente concebeu a 

ocorrência de consensos estáveis, especialmente quando se revestem da forma 

de virtuais unanimidades que perduram por períodos multisseculares, como 

indícios irrefutáveis (porque irrefutados durante tanto tempo) da existência de 

determinada forma de organização do mundo, constituído por objetos dotados 

de determinadas propriedades e admtindo entre si determinadas relações, 

supostos esses objetos, propriedades e relações, suficientemente perenes para 

que semelhante esquema se possa elaborar.  A existência de objetos, 

propriedades e relações (não necessariamente de mesmo nível ontológico) 

"explica" a possibilidade dos consensos estáveis: a realidade do mundo assim 

constituído garante a objetividade de determinadas experiências e o consenso 

não é senão um indicador dessa objetividade.  A questão da Razão é, então, 

tratada como prendendo-se à possibilidade do conhecimento do mundo, 

podendo ser analisada em termos solipsistas.  Isto é o que faz com que a Razão 

se pareça a uma espécie de órgão ou de instinto de que são dotados os seres 

humanos para o conhecimento da verdade. 

A teoria consensual da razão aqui preconizada não se propõe negar o 

que tradicionalmente se supõe a respeito da constituição do mundo.  Ela 

sustenta, apenas, a desnecessidade de formular uma hipótese tal qual essa 

para fundamentar uma teoria da ciência. 

A possibilidade dos consensos estáveis não precisa, para esses fins, ser 

explicada.  Ao contrário, ela é o ponto de partida para uma adequada definição 

de objetividade (da experiência) e de verdade (dos enunciados). 

 
D. A Razão consensual 

A Razão fundada num consenso estável não pode ser compreendida de 

um ponto de vista solipsista, mas representa justamente um modo particular 

de articulação entre a organização do mundo intersubjetivamente 

compartilhável.  A questão de compreender como foi possível que seres 

racionais (atual ou potencialmente) desenvolvessem uma linguagem comum é, 

assim, substituída pela questão de investigar a racionalidade dos seres que 

utilizam uma determinada linguagem comum existente, a partir do modo por 

que essa linguagem é utilizada na discussão que permite alcançar o consenso. 

A racionalidade dos participantes é o que lhes permite (1) alcançar um 

consenso sem ser objeto de coerção externa e (2) reconhecer que esse consenso 

foi alcançado e o foi nessa circunstância.  Reconhece-se que há necessidades 

compartilháveis de modo comunicacional, pelo simples fato de que 

necessidades são efetivamente compartilhadas de modo comunicacional, e isso 

se dá no próprio processo de estabelecimento do consenso que se pretende 

verdadeiro. 

                                                           

22 Mill, J.S. On Liberty. (Cf. Great Books of de Western World v.43. Chicago, 

Encyclopaedia Brittannica Inc., 1952. p. 276) 
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A Razão é, então, uma condição de possibilidade do consenso verdadeiro 

que se configura na própria efetuação desse consenso.  Mas é, ao mesmo 

tempo, hipóstase dessa "reorganização do comportamento animal sob os 

imperativos das pretensões de validade" que permite aos interlocutores 

interpretar adequadamente interesses universalizáveis ou compartilhar 

necessidades de modo comunicacional; é hipóstase desse "entrelaçamento es-

pecificamente humano das produções cognitivas e das motivações de ação com 

a intersubjetividade linguística" a que Habermas se refere e que aparece, como 

identificação entre "fato" e "experiência", nos enunciados elementares de 

observação.23 

A possibilidade efetiva de utilizar uma linguagem comum para realizar, 

intencionalmente, a comunicação intersubjetiva aparece, em conseqüência, 

como o sintoma definitivo da racionalidade dos interlocutores.  A ocorrência de 

um consenso que se pretende verdadeiro é, ao mesmo tempo, a legitimação de 

uma linguagem comum que se estrutura e é usada de modo a que no nível 

semântico esteja pressuposta a verdade dos enunciados, no nível sintático, a 

cogência dos argumentos e, no nível pragmático, a racionalidade dos locutores. 

 
E. A unicidade da Razão 

A questão que se coloca imediatamente, desse ponto de vista, é a da 

unicidade da razão já que se pode conceber a comunicação intersubjetiva 

dentro de grupos isolados e, assim, nada impediria, em princípio, que os 

argumentos levantados, conduzissem a consensos próprios a cada um desses 

grupos, separadamente, justificando a existência de uma pluralidade de 

"razões" inconciliáveis, correspondentes ao uso de linguagens fundamental-

mente diversas. 

A "primeira tese" de Habermas, na sua aula inaugural na Universidade 

de Frankfurt, sob o título "Conhecimento e Interesse", aponta uma resposta 

para esta questão.  Vale a pena transcrever a tese e alguns comentários 

subseqüentes. 

O que realiza o sujeito transcendental acha seu fundamento na 

história natural da espécie humana. 

Tomada em si mesma essa tese poderia conduzir ao malentendido 

consistente em fazer da razão humana um órgão de adaptação.(...)  

Seguramente ela o é também.  Mas esses interesses que dizem respeito à 

história natural da espécie e a que fazemos remontar os interesses que 

dirigem o conhecimento vêm, ao mesmo tempo, da natureza e da ruptura 

cultural com esta natureza.  Esses interesses comportam ambos os 

momentos seguintes: o instinto natural que consegue se impor e, ao mesmo 

tempo, uma superação dos vínculos naturais.  Ao interesse de 

autoconservação, tão natural quanto possa parecer, já corresponde um 

sistema social que compensa as carências do equipamento orgânico do 

homem e assegura sua existência histórica contra uma natureza que o 

ameaça do exterior.(...)  O que aparentemente é sobrevivência pura e 

                                                           

23 Cf. pp. 28 ssq. 
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simples é, sempre uma variável historicamente definida, porque essa 

sobrevivência se mede em termos do que uma sociedade tem como 

intenção, considerando vida boa para ela.24 

A unicidade da razão sustenta-se, então, pela unicidade factual da 

história.  Essa história tem que ser entendida num sentido abrangente que 

inclua a evolução biológica, cultural, sociopolítica e econômica da 

humanidade.  Uma história é um elemento integrador do plano da experiência 

sensória (observação) com o plano da experiência comunicacional 

(compreensão) e se constitui, para conservar a nomenclatura de Habermas, de 

descrições -- asserções que fazem um liame entre observações -- e de 

narrativas -- asserções que dão a compreensão de uma sucessão de 

declarações.25 

O desenvolver da história determina o que se chamou anteriormente "um 

consenso suficientemente amplo".  A exemplo do que ocorre no processo 

educacional individual, quando os indivíduos reformulam seu comportamento 

sob o imperativo das pretensões de validade já estabelecidas consensualmente, 

os grupos humanos também são passíveis desse tipo de assimilação, tanto 

mais intensamente quanto mais íntimo o contacto cultural produzido pela 

ampliação dos meios de comunicação e, sobretudo, quanto maior a 

uniformização de necessidades decorrente da pressão social determinada pelo 

efetivo predomínio de uma forma de vida sobre outra. 
 

IV. A TEORIA DA CONSTITUIÇÃO DO OBJETO 
 

A. A metafísica empirista 
 

1. Fatos e experiência 

Habermas observa que 

as condições de objetividade da experiência, que podem ser esclarecidas 

em uma teoria da constituição do objeto, não são idênticas às condições de 

argumentação, que podem ser esclarecidas em uma teoria da verdade.26 

Há, entretanto, uma relação estreita entre ambas, já que "o que percebemos 

como coisas e acontecimentos é (...) uma experiência que tem pretensão de 

objetividade e que se pode exprimir em asserções". 27 

Numa epistemologia consensualista, uma teoria da constituição do 

objeto e uma teoria da verdade precisam ser elaboradas concomitantemente, 

como decorrência da fundamentação concomitante da verdade e da 

objetividade implícita na teoria consensual da razão.  A questão é saber que 

relações há entre a objetividade da experiência e a verdade das proposições 

que pretendem exprimí-la. 

                                                           

24 Habermas, J. La technique et la science comme "idéologie"  Paris, Gallimard, 

1973. p. 153-4. 
25 Habermas, J. Connaissance et intéret. Paris, Gallimard, 1976. p. 354-5. 
26 Idem, ibidem p. 350. 
27 Idem, ibidem. p. 354 
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A experiência é individual.  É preciso que o indivíduo saiba distinguir 

entre a experiência objetiva e quaisquer outras formas de elaboração 

intelectual de que seja capaz.  Dito de outro modo: é preciso que o indivíduo 

saiba outorgar adequadamente pretensão de objetividade a sua experiência.  A 

garantia de que isso ocorra é, em princípio, o exame intersubjetivo dessa 

experiência quando expressa em enunciados cuja verdade seja 

consensualmente estabelecida. 

Feito esse exame, eventuais desacordos se podem dever a três hipóteses: 

- a experiência era objetiva, mas o indivíduo, por deficiente competência 

comunicativa, de sua parte, não foi capaz de exprimi-la adequadamente -- é o 

caso de domínio insuficiente da linguagem; 

- a experiência era objetiva, mas por deficiente competência 

comunicativa por parte dos outros locutores, não foi possível o consenso -- é o 

caso das experiências dizíveis mediante linguagem hermética, como o jargão 

científico para pessoas não especialmente educadas; 

- a experiência não era objetiva -- é o caso da incapacidade de julgar, por 

parte do indivíduo. 

A hipótese, possível em princípio, da conjugação da incapacidade de julgar 

com a falta de domínio da linguagem produzindo um efeito de 

complementaridade, não se precisa considerar, por improvável. 

O que se está procurando estabelecer é como se dá a construção dos 

fatos, que não se confundem com a própria experiência.  Como aponta 

Habermas,  

as coisas e os acontecimentos são "alguma coisa no mundo" de que temos 

experiência ou que manejamos; são objetos de experiência possível ou de 

ações.  Os fatos, ao contrário, são estados de coisas que afirmamos nos 

enunciados.  (...) A suposição de que os fatos "são alguma coisa" de 

maneira análoga aos objetos de que temos experiência ou que manejamos 

é estritamente absurda.28 

Os fatos não são, portanto, objetos da experiência mas se constituem 

por enunciados verdadeiros que pretendem descrever experiências objetivas.  

Mas como se viu acima, há circunstâncias em que a conjugação entre a 

verdade dos enunciados e a objetividade da experiência é de difícil verificação.  

Esta dificuldade pode ser contornada pelo reconhecimento de que há circuns-

tâncias em que ela se verifica e essas precedem, lógica e historicamente, as 

demais. 

Para examinar esta questão vamos estabelecer as seguintes noções: 
 

* Verdade trivial -- a que se fundamenta num consenso 

factualmente verificado, universal e estável, alcançado em decorrência 

de uma situação de discussão na qual não tenha sido necessário 

apresentar argumentos muito elaborados. 

 

                                                           

28 Idem, ibidem. p. 346-7 
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* Enunciado de observação elementar -- o enunciado cuja 

qualidade de testemunho de observação é de verdade trivial (o que não 

significa que seja, ele próprio, trivialmente verdadeiro). 

 

* Fato trivial -- o estado de coisas afirmado por um enunciado de 

observação elementar trivialmente verdadeiro. 

 

Há uma estreita correlação entre as noções de "fatos triviais" e "pessoas 

normais": posso falar de ambas as coisas porque efetivamente há asserções em 

torno das quais se verifica a unanimidade implícita na idéia de verdade trivial.  

A comunicação intersubjetiva, implicitamente considerada na aferição dessa 

unanimidade, se dá, principalmente, mediante o uso de uma linguagem 

comum convenientemente estruturada de modo a que suas regras de uso 

assegurem a preservação desse padrão, isto é, de modo a que as proposições 

que pretendam constituir testemunhos de experiências objetivas sejam 

unanimemente reconhecidas como verdadeiras, ou seja, que haja acordo, una-

nimemente reconhecido, entre a experiência e o conteúdo dessas proposições. 
Semelhante pressuposto implica uma determinada expectativa recíproca 

do comportamento das pessoas, considerado como ação comunicativa.  No 

dizer de Habermas, este acordo entre a experiência e os conteúdos 

proposicionais, que implica uma metacomunicação concomitante acerca da 

escolha de uma entre as várias relações interpessoais possíveis29, não decorre 

de circunstância fortuita nem é o imperativo de um determinismo biológico.  É, 

antes, o resultado de um processo de retroalimentação que envolve o 

comportamento animal e a estruturação da linguagem, propiciando o 

desenvolvimento sociocultural do homem. 
Tanto quanto me parece, nisto se exprime o entrelaçamento 

especificamente humano das produções cognitivas e das motivações da 

ação com a intersubjetividade lingüística: neste estádio do desenvolvimento 

sociocultural, o comportamento animal é reorganizado sob os imperativos 

das pretensões de validade.30
 

 
2. A formação do consenso estável 

O ponto de vista que aqui se sustenta, já foi dito, é que a determinação 

consensual da verdade de um enunciado é sempre uma questão prática.  A 

verdade de um enunciado é fundamentada no reconhecimento unânime (tal 

qual no caso dos "fatos triviais") de que esse enunciado é verdadeiro.  Essa 

unanimidade, entretanto, só é legítima se não resultar de uma coerção externa 

-- é o que pressupõe a situação de fala ideal.  Uma outra maneira de dizer a 

mesma coisa é afirmar que essa unanimidade é legítima quando os 

participantes da discussão tiverem sido convencidos pela cogência dos 

argumentos apresentados.  Mas como os participantes de uma discussão 

prática podem assegurar-se de que o consenso que tenham alcançado não foi 

                                                           

29 Cf. Idem, ibidem. p. 350. 
30 Idem ibidem. 
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conseqüência de uma coerção externa mas sim um consenso verdadeiro -- ipso 

facto resultante apenas da cogência dos argumentos apresentados?  Pela 

própria ausência de questionamento ulterior por qualquer dos participantes da 

discussão. 

A impossibilidade teórica da situação de fala ideal não significa a 

impossibilidade desse reconhecimento unânime, por parte dos participantes de 

uma discussão prática, de que o consenso que alcançaram é verdadeiro.  

Significa que, sendo impossível que todos os locutores teoricamente 

concebíveis participem efetivamente da discussão, é sempre possível admitir 

que algum deles houvesse de apresentar um argumento novo que invalidasse a 

unanimidade factualmente alcançada. 

Havendo consenso suficientemente amplo acerca da verdade de 

determinados enunciados, as pessoas que não participam desse consenso são 

consideradas "ignorantes" dessa verdade.  Através de um conveniente processo 

de educação elas podem "reorganizar seu comportamento sob o imperativo das 

pretensões de validade" e passar a integrar o conjunto dos participantes desse 

consenso.  Por outro lado, todas as pessoas que participam de um consenso 

poderiam, em princípio, ser levadas a rever sua opinião por argumentos 

produzidos em apoio de uma opinião inicialmente minoritária.  Isto é o 

processo dinâmico da legitimação, do tipo do que se aplica quando uma 

comunidade deve decidir que partido formará o ministério mas que se aplicou, 

também, quando a "comunidade dos homens cultos" teve que "decidir" se a 

Terra se move, se a geometria do universo é euclidiana, se a natureza dá saltos 

ou se a duração de um processo natural depende da velocidade. 

Os procedimentos educacionais tornam seguro que o alto grau de 

estabilidade31 dos fatos triviais seja preservado.  O processo de aquisição, pelo 

indivíduo, da linguagem comum é, sobretudo, o processo de adaptação do 

indivíduo a um consenso pré-estabelecido que é a conseqüência, a cada 

momento, de um desenvolvimento histórico da linguagem.  Esse consenso é, 

ao mesmo tempo, um consenso acerca de como se descrevem os fatos triviais.  

Não há como exercitar a linguagem sem se estar, direta ou indiretamente, 

referindo fatos. 

A capacidade de o indivíduo chegar a integrar-se nesse consenso amplo, 

reorganizando seu comportamento sob o imperativo das pretensões de 

validade, é o sinal distintivo da sua racionalidade. 

Proponho-me a entender a racionalidade dos sujeitos como a qualidade 

típica daqueles que podem entreter uma forma de vida caracterizada pela 

situação de fala ideal32, antecipada como condição constitutiva do discurso 

possível.33 

                                                           

31 O termo 'estabilidade', aqui, refere-se à estabilidade estrutural, no sentido 

em que é utilizado por René Thom.  Cf. Thom, R. Structural Stability and 

Morphogenesis. Reading, Mass., W. A. Benjamin Inc., 1975. 
32 A sugestão de que "racionalidade pode ser definida como capacidade de 

entreter uma forma de vida democrática", neste contexto, foi formulada pelo 
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No processo educacional de nível elementar não se realiza a situação de 

fala ideal: por hipótese, o instrutor sabe e ensina, o educando aprende.  

Entretanto, a sabedoria pressuposta do instrutor se fundamenta em ser ele o 

porta-voz de consenso já estabelecido acerca de determinados fatos, inclusive 

os triviais, e das regras com eles compatíveis de uso de linguagem.  No 

processo de educação elementar, o educando não problematiza a verdade; ele a 

recebe.  Num momento posterior, o consenso antes admitido pode ser 

perturbado por uma nova argumentação.  Mas para que essa argumentação 

possa ser produzida é necessário que quem a produz participe do consenso 

estabelecido em alguma medida, sem o que não haveria linguagem para 

formular essa mesma argumentação.  O processo educacional implica o 

pressuposto de que "o consenso já estabelecido é verdadeiro até que se 

produzam argumentos em contrário", o que é compatível com a antecipação da 

situação de fala ideal.Os fatos triviais constituem um núcleo epistêmico 

compartilhado por toda gente.  A convicção arraigada de que eles cor-

respondem a experiências objetivas das quais os enunciados que os afirmam 

constituem testemunho se traduz, ao mesmo tempo, em estruturas 

linguísticas e no especial modo de julgar que constitui o "senso comum". 

Os fatos não triviais, entre os quais se incluem os que sejam 

insuscetíveis de corresponder a enunciados elementares de observação, são 

estados de coisas asseridos por enunciados cuja verdade seja estabelecida 

mediante argumentação mais ou menos elaborada.  Os argumentos cogentes, 

neste caso, incluirão tanto testemunhos quanto demonstrações da 

consistência do fato com a descrição/explicação do mundo já estabelecida (a 

qual subsume, necessariamente, os fatos triviais). 

Ernest Gellner, ao criticar a filosofia de Popper, que ignoraria o real 

sentido da distinção que seu próprio critério de demarcação estabelece, 

observa que além da exposição à crítica, é preciso que esse criticismo seja 

exterior à teoria em julgamento e dela independente.  Trata-se de procurar um 

tribunal imparcial para julgar a validade dos enunciados que se pretendam 

científicos. 

O melhor método disponível para exprimir a natureza desse tribunal 

é ainda a metafísica empirista -- a imagem do mundo como construído a 

partir dos dados sensórios.  A razão pela qual esta imagem é tão boa não é 

porque o mundo sem dúvida assim se constrói nem porque há esses dados 

"puros", é porque essa imagem exprime tão bem a exigência crucial: a de 

dados isoláveis que são independentes da teoria em julgamento.34 

A adoção dessa metafísica empirista não é, portanto, decorrência de uma 

convicção inabalável acerca da natureza do mundo.  É uma eleição 

metodológica ditada por um critério: o de que se possa exercitar um 

                                                                                                                                                                                          

professor Guido Antônio de Almeida, em discussão com o autor, durante um 

seminário acerca da teoria consensual da verdade. 
33 Habermas (1971) p. 140. 
34 Gellner op. cit. p. 175. 
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procedimento seletivo no processo de legitimação de um certo tipo de 

conhecimento -- para Gellner, o conhecimento racional. 

 
3. Verdade e objetividade 

Usando a linguagem, referimo-nos a coisas e acontecimentos que 

admitimos podermos observar sendo eles, entretanto, independentes da nossa 

observação e, freqüentemente, da nossa existência.  Não há, porém, como 

escoimar o processo de percepção e compreensão, que produz o que se possa 

chamar de "conhecimento do mundo", do suporte linguístico sobre o qual 

apoiamos toda nossa vida intelectual.  Como diz Jürgen Habermas, 

o que percebemos como coisas e acontecimentos é, de maneira prototípica, 

uma experiência que tem pretensão de objetividade e que se pode exprimir 

em asserções.(...)  A compreensão do sentido (...) abrange dois estádios.  

No primeiro, ela está ligada à atitude não objetivante do desempenho dos 

atos de fala: é somente quando produzimos de maneira performativa uma 

relação interpessoal que compreendemos a asserção, a pergunta ou o 

pedido, a promessa, o conselho, etc. que alguém exprime.  Aquilo que 

compreendemos nessa atitude não objetivante, ou seja, a própria expe-

riência, é, a bem dizer, objetividade, na medida que nós a tornamos o 

conteúdo de uma asserção no estádio seguinte.35 

Na comunicação intersubjetiva falamos a respeito das "coisas que estão 

no mundo", produzindo asserções acerca de estados de coisas.  Ludwig 

Wittgenstein escreveu: "o mundo é tudo aquilo que é o caso.  O mundo é a 

totalidade dos fatos, não das coisas."36 

Um estado de coisas não se constitui de coisas, mas pressupõe relações 

que só têm sentido em face de um interesse determinado que direciona nossa 

atenção.  As "coisas" não são dizíveis; os estados de coisas, sim. 

Essa distinção obriga a discernir entre a objetividade da percepção e a 

verdade dos enunciados. 

A objetividade de uma experiência significa que cada um pode contar 

com o sucesso ou o fracasso de ações determinadas; a verdade de uma 

proposição afirmada na discussão significa que cada um pode ser levado, 

em sã consciência, a reconhecer como justificada a pretensão de validade 

da asserção.(...) 

As condições de objetividade da experiência, que podem ser 

esclarecidas em uma teoria da constituição do objeto, não são idênticas às 

condições de argumentação, que podem ser esclarecidas em uma teoria da 

verdade, desenvolvendo a lógica do discurso, mas elas são interligadas 

pelas estruturas da intersubjetividade da linguagem.37 

De fato, as condições de objetividade da experiência não são idênticas às 

condições de argumentação, no sentido de que é possível uma teoria da 

                                                           

35 Habermas (1976) p. 354. 
36 Wittgenstein, L. Tractatus Logico-Philosophicus. London, Kegan Paul, Trench, 

Trubner & Co., 1947. p. 31. 
37 Habermas (1976) p. 350.  



“Cientificidade e Consenso” – Alexandre Sergio da Rocha 

 19 

verdade que não é precedida por uma teoria da constituição do objeto.  Resta 

saber se é possível uma teoria da constituição do objeto que não seja precedida 

de uma teoria da verdade. 

Proponho-me dar uma resposta negativa a esta questão.  O mundo que 

pode ser objeto de um conhecimento compartilhável é, necessariamente, um 

mundo dizível.  Eis porque o mundo é um mundo de fatos, não um mundo de 

coisas.  Em um mundo assim, a verdade das asserções acerca dos estados de 

coisas (que constituem os fatos) há de preceder a objetividade da própria coisa. 

Nas declarações que pretendem traduzir uma experiência perceptual 

(sendo plausível, por hipótese, a presença da coisa que seria o objeto da 

observação) há uma relação determinada entre essas declarações e a 

objetividade da experiência correspondente. 
Certamente, nos enunciados de observação elementares, como "esta 

bola é vermelha", existe um parentesco próximo entre a objetividade da 

experiência e a verdade da proposição que se exprime por uma asserção 

correspondente: talvez se possa dizer que o fato (verificável de modo 

discursivo) de que a bola é vermelha pode ser "fundamentado" por 

experiências correspondentes com a bola vermelha (que têm pretensão de 

objetividade); ou, inversamente: na experiência objetiva que eu tenho de 

uma bola vermelha "se manifesta" o fato de que a bola é vermelha.38  
  

B. A questão da objetividade 

Kenneth G. Denbigh distingue 

dois significados com que é comumente usado 'objetividade': 

 

Objetividade1 -  Diz  respeito a  enunciados  que podem objeto  de um 

consenso público.   Num contexto  temporal isso  

incluiria, por exemplo,  "Ontem estava chovendo" e "O 

relógio marca 9h 15m agora". 

 

Objetividade2 -  Diz respeito a enunciados acerca de coisas que  se 

sustenta existirem ou acerca de acontecimentos  que 

se sustenta que ocorreram, independentemente dos 

pensamentos ou das emoções do homem ou de sua 

presença no mundo (exceto quando, no último caso, 

eles se referem a seu corpo).  Por exemplo, uma 

proposição com a finalidade de afirmar que as  

rochas cambrianas se formaram antes do Devoniano  

se referiria a um acontecimento suposto  objetivo2 

que ocorreu antes da existência do próprio homem.39
 

                                                           

38 Idem, ibidem.  A expressão 'enunciado de observação elementar' tem o 

sentido já definido na pág. 28. 
39 Denbigh, K. G. Three Concepts of Time. Berlin, Springer Verlag, 1981. p. 11. 
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E mais adiante: a segunda espécie é obviamente uma fórmula mais forte e 

mais restritiva que a primeira, e é ela o que significa usualmente 'objetividade' 

em ciência".40
 

A questão é o que se deve entender por "(coisas que) se sustenta 

existirem" e por "(acontecimentos que) se sustenta que ocorreram".  Se 

"existiram" quer dizer "realmente existiram" e "ocorreram" quer dizer 

"realmente ocorreram", a objetividade2 de Denbigh exige uma atitude "não 

consensualista" -- de resto a tradicional -- e o problema de se determinar que 

coisas realmente existiram ou que acontecimentos realmente ocorreram in-

dependentemente de um consenso público acerca dessa existência ou dessa 

ocorrência resta por ser examinado.  Aponto, desde logo, que "se sustenta" 

pressupõe a presença do homem e da linguagem e que 'rochas cambrianas' e 

'Período Devoniano' são termos de uma linguagem altamente sofisticada como 

o é a noção de um tempo mundial tal qual é pressuposto pelas geociências.41
  

Por outro lado, se há um consenso público acerca de que "Ontem estava 

chovendo" e que "O relógio marca 9h 15m agora", então "se sustenta" que 

choveu e que o relógio marca a hora que está marcando.  Na medida em que 

'se sustenta' possa ser sinônimo de 'há um consenso público acerca de' a 

objetividade1 e a objetividade2 de Denbigh se confundem. 
Devo examinar a objetividade da experiência considerando as ações que 

podem ou não podem ser praticadas envolvendo esta ou aquela coisa. 

Diante de uma árvore (enquanto coisa) posso, por exemplo, abrigar-me à 

sua sombra ou empunhar um machado e derrubá-la.  Quando digo: "a árvore 

está ali", "é agradável estar à sombra", "a árvore não está ali", "a árvore caiu", 

estou proferindo asserções  que se relacionam com as ações praticadas.  Estas 

asserções -- e todas as outras que se poderiam produzir -- estruturadas de 

acordo com convenções sintáticas e semânticas igualmente compartilháveis 

por outras pessoas, constroem a árvore enquanto objeto de conhecimento. 
Quando afirmo: "a árvore está ali", quero dizer, entre outras coisas, que 

qualquer pessoa que esteja ali tem, em princípio, a possibilidade de praticar 

ações tais como abrigar-se à sua sombra ou empunhar um machado e 

derrubá-la.  Quando afirmo: "a árvore não está ali", quero dizer que 

semelhante possibilidade não existe.  Se digo a alguém que "a árvore não está 

ali" e a pessoa vai até lá e, efetivamente, derruba a árvore que eu afirmei não 

estar ali, o que se evidencia é a minha incapacidade de usar a linguagem 

comum para testemunhar acerca da objetividade das experiências (no caso, 

das experiências envolvendo a árvore a que me refiro), isto porque admite-se 

que todas as pessoas capazes de usar a linguagem comum afirmariam, nas 

circunstâncias imaginadas, que a árvore estava ali.  Posso traduzir a 

expectativa de que minhas afirmativas a respeito da árvore representam a 

possibilidade ou impossibilidade de determinadas ações pelo seguinte 

                                                           

40 Idem, ibidem. 
41 Cf. Whitrow, G. J. The Natural Philosophy of Time. Oxford, The Calendron 

Press, 1980. p. 224: esta idéia de uma ordem temporal única em escala mundial 

é, entretanto, um conceito altamente sofisticado. 
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postulado: o uso correto (no sentido gramatical e no sentido moral) da 

linguagem comum implica a pretensão de verdade do testemunho acerca da 

objetividade da experiência. 
Para que se possa assegurar a objetividade da experiência é preciso que 

a pretensão de verdade implícita no testemunho possa ser examinada por meio 

de uma discussão na qual o testemunho de terceiros aparece como argumento 

cogente a favor ou contra essa verdade.  

Só posso discutir a objetividade das experiências discutindo a verdade 

do testemunho que com elas se relaciona.  Isto é incompatível com uma teoria 

ontológica da verdade mas não é incompatível com uma teoria consensual da 

verdade.  A definição de 'fato' como o estado de coisas afirmado por uma 

asserção verdadeira que pretende descrever uma experiência objetiva ganha 

um novo sentido que procurarei esclarecer. 
Os fatos triviais são sempre estados de coisas afirmados pelos enun-

ciados que constituem testemunhos verdadeiros de experiências objetivas.  

Quando se trata de fatos triviais, as pessoas estão dispostas a aceitar a 

validade do postulado enunciado acima quanto à pretensão de verdade do 

testemunho de qualquer pessoa que seja capaz de usar a linguagem comum. 
Os fatos triviais constituem um núcleo epistêmico compartilhado por 

toda gente.  A convicção arraigada de que eles correspondem a experiências 

objetivas das quais os enunciados que os afirmam constituem testemunho se 

traduz, ao mesmo tempo, em estruturas linguísticas e no especial modo de 

julgar que constitui o "senso comum". 
Quando me refiro aos fatos triviais, evoco, imediatamente, a experiência 

objetiva à qual eles estão associados.  Justificadamente ou não, evocação 

análoga ocorre quando me refiro a quaisquer fatos.  Na medida em que a 

linguagem utilizada se torna mais complexa, vão-se construindo fatos que se 

caracterizam como estados de coisas asseridos por enunciados cuja verdade se 

pretenda provada mediante inferência para a qual a verdade dos fatos triviais 

pode contribuir mais ou menos.  Freqüentemente as pessoas admitem que 

esses enunciados se referem a "objetos" que procuram imaginar sem que se 

detenham para verificar se semelhantes objetos seriam passíveis de 

experiência perceptual.  Quando digo "ali está uma árvore", ou "em tais ou 

quais coordenadas astronômicas está um buraco negro" dificilmente meu 

interlocutor se inquietará com a diferença decorrente de que qualquer pessoa 

que esteja no lugar adequado poderá testemunhar: "vi a árvore", enquanto a 

mesma teoria que me permite afirmar "ali está um buraco negro" demonstra 

que é impossível que alguém venha a asserir, com propriedade, "vi um buraco 

negro". 
Discutir se semelhantes objetos existem ou não é tarefa que pode ser 

evitada na medida em que se tenha presente que: 

(1) o de que posso ter conhecimento são os fatos; 

(2) os fatos são construídos mediante enunciados com pretensão de 

verdade; 
(3) a verdade desses enunciados é de natureza consensual; 
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(4) o consenso acerca da verdade dos enunciados é legítimo se resulta da 

aceitação de argumentos cogentes produzidos em uma discussão. 

A questão da fundamentação dos fatos desloca-se, assim, do problema 

da objetividade da experiência para o da cogência dos argumentos. 
 

C. A descrição/explicação do mundo 

Uma reconstrução teórica é a expressão linguística de um consenso que 

se pretende verdadeiro; nesse sentido, é necessariamente posterior a esse 

consenso.  Uma vez estabelecida é possível "demonstrar" a verdade 

consensualmente alcançada mediante um encadeamento consensualmente 

admitido como legítimo de enunciados também consensualmente aceitos como 

verdadeiros, tudo isto através do uso que, consensualmente, se reconhece ade-

quado de uma linguagem por todos compartilhada.  Essa reconstrução teórica 

produz uma descrição/ explicação (parcial) do mundo, isto é, é uma classe de 

estados de coisas e de condições de concatenação de estados de coisas que é 

aceita pelo consenso. 

A reconstrução teórica de um conjunto de questões a respeito das quais 

se produziu um consenso que se pretende verdadeiro guarda para com a 

descrição/explicação do mundo compatível com ela e aceita pelo consenso a 

mesma relação que há entre os enunciados e os fatos que são por eles asse-

ridos; analogamente, essa descrição/explicação guarda para com o consenso, 

enquanto experiência intersubjetiva, a mesma relação que há entre fatos e 

experiências.  A aceitação de uma descrição/explicação do mundo equivale à 

asserção de um fato, ressalvando-se que a descrição/explicação do mundo é, 

ela própria, uma classe de fatos concatenados e de leis acerca da concatenação 

dos fatos e que, além disso, a descrição/explicação do mundo não está, 

necessariamente, completamente explícita em uma reconstrução teórica. 

A descrição/explicação do mundo em termos de objetos e de relações 

entre os objetos é um modelo que permite justificar por igual os três tipos de 

fatos: os triviais, os que não são triviais mas correspondem a enunciados 

elementares de observação e os que não podem corresponder a enunciados 

elementares de observação.  Quando o mundo é pensado como natureza 

objetiva, um conjunto de objetos passíveis de exibir determinadas relações a 

observadores que se imaginam externos a esse cenário deles independente, 

esses objetos e suas relações condicionam o consenso que se possa estabelecer 

acerca de novos fatos visto que a consistência com a descrição/explicação do 

mundo previa mente aceita é um tipo importante de argumento cogente.  Isto 

confere à descrição da natureza objetiva um elevado grau de estabilidade, o 

que conduz a que seja muitas vezes considerada "a verdadeira realidade". 

A possibilidade de que, no contexto de uma reconstrução teórica, a 

cogência de um argumento possa ser evidenciada mediante considerações 

sintáticas e semânticas que, representando um consenso já estabelecido, não 

enfrentam objeções, traduz-se por um comportamento dos locutores consentâ-

neo com a crença em uma Razão que se pretende independente do processo 

histórico que conduziu ao consenso que aceita a descrição/explicação do 

mundo expressa pela reconstrução teórica em tela.  Essa possibilidade é invo-
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cada, por analogia, para sustentar ou refutar a cogência de argumentos que 

sejam produzidos em uma discussão posterior que vise ao estabelecimento de 

um consenso futuro e, desta maneira, é evocada a crença numa Razão 

intertemporal.  Garante-se, assim, a continuidade das descrições/explicações 

do mundo aceitas ao longo da história, no sentido de que a 

descrição/explicação aceita presentemente precisa incluir todas as que algum 

dia o foram como "aproximações", em que pese a possibilidade de alterações 

radicais no modelo explicativo.  A descrição/explicação do mundo que termina 

por ser aceita pelo consenso dos que participam da chamada "vida civilizada" é 

o conhecimento que se tem do mundo -- aquilo a que nos referimos quando 

dizemos: "o que o homem conhece...".   

Num primeiro nível de descrição/explicação, dito protocientífico, a 

descrição/ explicação do mundo compõe-se de fatos triviais e de leis cuja 

compreensão exige pouco mais que o exercício do senso comum e de fatos 

construídos com a suposição dessas leis.  Embora se possam conceber des-

crições/explicações do mundo de variável complexidade neste nível, o que o 

caracteriza é o alto grau de estabilidade do consenso: ele permanece inalterado 

pela intromissão de novos locutores, coevos ou não.42  O "conhecimento do 

mundo" que se dá nesse nível adquire, assim, contornos de evidência e o 

caráter consensual da verdade é mascarado.  A descrição macroscópica dos 

objetos sensíveis é um exemplo típico desse nível. 

O nível científico, se caracteriza por descrições/ explicações do mundo 

que se constituem, principalmente, de fatos e de leis cuja aceitação é resultado 

de uma discussão efetivamente realizada, com argumentação abundante e re-

sultando um consenso que traduz menos o reconhecimento de uma evidência 

que a eleição de uma entre várias descrições/explicações efetivamente co-

gitadas.  Pela própria natureza dos fatos assim construídos, a estabilidade do 

consenso, neste caso, é comparativamente menor e, em conseqüência, mais 

perceptível o caráter não trivial da legitimação do conhecimento. 

A impossibilidade factual de entrar efetivamente em discussão com todos 

os interlocutores possíveis implica a necessidade de se admitirem condições de 

aproximação nas quais o consenso verdadeiro pode ser legitimamente suposto.  

Thomas S. Kuhn indica uma realização factual desse consenso no 

compromisso de uma comunidade científica com determinados objetivos, 

métodos e hipóteses fundamentais que garantem a plena comunicação entre 

os seus membros e a relativa unanimidade de seus julgamentos profissio-

nais.43 

                                                           

42 O que se chama aqui "nível protocientífico" não se confunde com a noção 

histórica de "conhecimento pré-científico".  O nível científico de 

descrição/explicação subsume o nível protocientífico; o "conhecimento 

científico" sucede o "conhecimento pré-científico". 
43 Kuhn, T. S.  "The Structure of Scientific Revolution (Postscript)" in: Neurath, 

O et al. (eds.) Foundations of the Unity of Science, Chicago, The University of 

Chicago Press, 1970. vol.2, p. 239 ss. 
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O compromisso da comunidade científica com um determinado sistema 

de crenças é uma realidade histórica, determinada por uma série de 

circunstâncias que permitiram que, em determinado momento, fossem aquelas 

pessoas que constituíssem os juízes privilegiados da verdade científica.  

'Aquelas pessoas', no caso, não identifica indivíduos particulares.  Indica, 

antes, pessoas associadas a determinados interesses que incluem, entre 

outros, a preservação dessa comunidade e sua perpetuação através de 

conveniente processo de educação. 

Mas semelhante concepção é contraditória com a suposição de que o 

consenso factual realizado pela comunidade científica seja indício da 

ocorrência possível de um consenso verdadeiro.  O interesse de preservação 

dessa comunidade não é universalizável, no sentido de Habermas, a não ser 

que se pressuponha que a produção dessa comunidade admite critérios de 

validade exteriores a ela. 

 
V. A QUESTÃO DA CIENTIFICIDADE 

 

A questão da cientificidade numa epistemologia consensualista 

corresponde a indagar acerca dos critérios utilizados efetivamente, na prática 

cotidiana da pesquisa, pelos participantes da comunidade científica para acei-

tarem, como cogentes, argumentos substanciais produzidos acerca de ques-

tões pertinentes a determinado setor do conhecimento supostamente incluído 

no âmbito de alguma ciência específica de tal sorte que o consenso formado em 

conseqüência dessa argumentação se aproxime, tanto quanto se possa con-

ceber, do consenso verdadeiro.  Isto significa que o exame da questão da 

cientificidade passa pela prescrição de 

(a) uma ética da investigação científica -- os participantes da 

comunidade científica são sujeitos imputáveis cuja boa fé se presume; seu 

compromisso precisa ser com os interesses universalizáveis, o que se traduziu, 

de um modo singelo, pelo ideal de uma ciênmcia neutra,  e 

(b) uma metodologia da investigação científica -- a cogência de 

determinados argumentos deriva do modo pelo qual se tenha produzido seu 

conteúdo informativo. 

Estas duas ordens de considerações não estão desvinculadas uma da 

outra.  A escolha de métodos e processos de produzir informação envolve 

decisões que podem ter significado ético também no sentido específico em que 

mencionei uma ética da investigação científica.  Muitos consideram que uma 

ortodoxia metodológica seria a garantia principal, se não a única, de uma 

investigação inatacável. 
 

A. Verdade e certeza 

Quando se trata de um cálculo, sendo as regras de transformação dos 

símbolos independentes do significado desses símbolos, é possível que um 

argumento seja cogente apoiando-se apenas na forma dessas regras.  

Semelhantes argumentos permitem que se conclua se o resultado da 

transformação de símbolos considerada é certo ou errado.  Trata-se, aí, de 
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uma questão exclusivamente sintática.  Se quero indagar se esse resultado é 

verdadeiro ou falso, já não basta examinar se as regras do cálculo foram bem 

utilizadas.  É preciso considerar o significado desse resultado, que pode estar 

implícito na questão de saber se o cálculo de que se trata é ou não adequado (e 

porquê) para representar aquilo que é passível de ser experimentado e que, 

possa ter pretensão de objetividade.44 

Por exemplo: posso calcular a órbita do planeta Mercúrio usando a lei de 

gravitação de Newton e posso calcular essa mesma órbita usando as equações 

de Einstein com a métrica de Schwarzschild.  No primeiro caso, posso 

demonstrar que o resultado certo representa uma órbita cujo periélio é 

estacionário.  No segundo, o resultado certo é uma órbita cujo periélio avança 

secularmente.  É lícito dizer que o primeiro resultado é verdadeiro, já que a lei 

de gravitação universal de Newton parece ser confirmada por todos os outros 

exemplos conhecidos de órbitas que foram calculadas e, neste caso, buscar a 

explicação do avanço secular do periélio, que é observado, em outro fenômeno, 

como a existência de um planeta intramercurial.  É igualmente lícito dizer que 

o segundo resultado é verdadeiro e que o resultado anteriormente considerado 

não o é.  O que está em questão, aqui, é decidir qual das duas leis, a 

newtoniana ou a einsteiniana, é adequada para descrever os fenômenos de 

gravitação.  Esta decisão não decorre de uma demonstração mas de uma 

convicção que se forma historicamente e que termina reunindo em um con-

senso efetivo a totalidade ou a quase-totalidade dos que são reputados 

especialistas na matéria.  Essa mesma reputação de especialistas é o resultado 

de um consenso mais amplo que envolve a pessoas cultas e, indiretamente, 

todas as pessoas que acreditam que existem pessoas cultas que, em sã cons-

ciência e em boa fé, afirmam coisas que o comum dos mortais não entende 

mas que devem ser verdadeiras já que as pessoas que as afirmam "são 

capazes" de entender do assunto e "estão de acordo" entre si. 

Há, no caso, um sistema de necessidades e de interesses in-

terdependentes que avaliza o consenso assim obtido.  De certo modo, o 

consenso dos especialistas fundamenta a verdade da decisão a que eles 

tenham chegado.  Mas, ao mesmo tempo, é o fato de que todos eles alcancem 

um consenso acerca desses assuntos que tranqüiliza as pessoas comuns 

acerca de serem eles, efetivamente, especialistas e, como tais, titulares de um 

mandato tácito para declarar a verdade consensual dessas proposições cujo 

sentido escapa à maioria das pessoas.  Dá-se entre eles, nos assuntos de sua 

especialidade, aquilo que se dá com toda gente quando se trata de fatos 

triviais, caso em que a verdade das proposições se fundamenta no consenso 

universal dos percipientes.  Em ambas as circunstâncias o consenso se 

                                                           

44 Estou utilizando aqui o termo 'verdadeiro' para referir-me, apenas, às 

questões de verdade factual.  O termo 'certo' refere-se, aqui, às questões de 

verdade lógica.  A verdade lógica também pressupõe um consenso: o consenso 

acerca das regras de inferência, das regras do cálculo e, em particular, da axio-

mática sobre a qual esse cálculo se fundamenta. 
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pretende verdadeiro, e não há outro critério para provar sua verdade senão a 

ausência de objeção a essa pretensão.45 

 
B. O significado da experiência científica 

Neste contexto é que se precisa compreender o significado da experiência 

científica.  

O recurso ao experimento reflete a busca de fundamentar a verdade dos 

enunciados na objetividade da experiência.  Esta postura, justificada pelo que 

acontece no caso dos fatos triviais, permitiu que chegasse a ter ampla difusão 

a crença ingênua na possibilidade de o conhecimento surgir da experiência, 

entendida esta como uma espécie de confronto imediato com a realidade. 

Na verdade a situação é um pouco mais complexa. 

Uma experiência científica envolve pelo menos quatro ordens de 

considerações: 

(1) Um conjunto de enunciados prescritivos (e eventualmente descritivos) 

concatenados de acordo com regras sintáticas mais ou menos explícitas, dito 

uma teoria T, que se presume ter poder explicativo dos fatos que traduzam a 

experiência.    

(2) Um conjunto de regras de interpretação capazes de permitir a 

correspondência entre termos da teoria T e fatos que traduzam a experiência. 

(3) Um conjunto de fatos concatenados de maneira antecipatória, 

consistentes com a teoria T, -- o experimento concebido -- destacando-se um 

sub-conjunto de fatos que constitua P, o resultado previsto da experiência. 

(4) Um conjunto de fatos concatenados de maneira vivencial -- o 

experimento realizado -- destacando-se um sub-conjunto de fatos que 

constitua R, o resultado da experiência. 

Observe-se que a seriação de 1 a 4 não implica em uma ordem temporal.  

Observe-se, também, a diferença entre (3) e (4):  uma concatenação de maneira 

antecipatória, que se pode conceber antes ou depois da realização do 

experimento, tem de ser consistente com a teoria explicadora da experiência; 

uma concatenação de maneira vivencial, isto é, aquela que tem que levar em 

conta o acontecido na realização do experimento, pode ser impossível se 

exigida essa consistência.   

Quando ambos os modos de concatenar os fatos forem possíveis 

consistentemente com a teoria explicadora, não se terá motivo para duvidar de 

que se estejam considerando, em ambos os casos, os mesmos fatos e, neste 

caso, se esperará que haja coincidência entre P e R.  Se essa coincidência 

                                                           

45 Cf. Mill (1952) p. 276: Há a maior diferença entre presumir que uma opinião 

seja verdadeira porque, com todas as oportunidades para contestá-la, ela não foi 

refutada e supor sua verdade com a finalidade de não permitir sua refutação.  A 

completa liberdade de contraditar e provar o contrário da nossa opinião é a 

condição essencial que nos justifica supor sua verdade para fins de ação, e não 

há outros termos dentro dos quais um ser dotado de faculdades humanas possa 

ter garantia de estar certo. 
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ocorrer, dir-se-á que o experimento comprova a teoria T e, 

concomitantemente, que a teoria T interpreta o experimento. 

Se isto não ocorrer, podem-se encontrar diversas razões: 

(a) erro experimental, obviado em geral pelas repetições do experimento; 

(b) erro de interpretação, que pode ser de dois tipos: 

(b1) erro na construção e concatenação dos fatos; 

(b2) erro de julgamento quanto à abrangência da aplicação da 

teoria T; 

(c) incapacidade explicativa da teoria (ou, como se diz usualmente, 

falsidade da teoria). 

Convém, entretanto, fixar a nomenclatura para evitar uma confusão de 

conceitos.  

Uma experiência (no sentido da experiência científica ou não) tem 

pretensão de objetividade, no sentido de ser ou não determinante da 

possibilidade ou da impossibilidade de que certas ações sejam praticadas.  Um 

enunciado, no domínio de uma teoria, tem pretensão de certeza e, no 

contexto de um consenso que aceita determinada descrição/explicação do 

mundo, tem pretensão de verdade.  As teorias que tenham suficiente 

capacidade explicativa podem ser aceitas como partes de uma descrição/expli-

cação do mundo. 

A experiência científica permite, portanto, um encadeamento que pode 

funcionar como um critério útil para testar a aceitabilidade das teorias -- 

teoria aceitável será aquela cujos enunciados certos sejam verdadeiros.  

Entretanto, visto que a compreensibilidade da experiência pressupõe a exis-

tência prévia de alguma descrição/explicação do mundo no contexto da qual 

ela possa ser interpretada, a utilização desse critério adquire um caráter 

reflexivo: a falsificação de enunciados certos de teorias amplamente aceitas e 

solidamente estabelecidas pode ser argumento contra a objetividade da 

experiência. 
 

C. A legitimação do conhecimento científico 

Os critérios apontados por Gellner como pedras de toque46 só são 

seletores porque são efetivamente utilizados no contexto de uma comunidade 

que se comunica intersubjetivamente e que chega faticamente a um acordo 

acerca destes critérios e do modo de aplicá-los.  O critério empirista, em 

particular, corresponde a instituir em argumento cogente a possibilidade de 

reconstruir teoricamente, como uma descrição/explicação do mundo, um sis-

tema de experiências perceptuais, redutíveis de algum modo a enunciados de 

verdade trivial.  Admitir, nessas condições, que os resultados de uma teoria 

concordam com os fatos implica, apenas, estabelecer coerência do uso de uma 

linguagem da qual fazem parte as asserções desses fatos que se reconstroem, 

por inferência, no contexto dessa teoria.  O que torna essa concordância um 

seletor, no sentido de Gellner, é a suposição implícita de que, além da 

coerência formal, essa linguagem se utiliza segundo uma pragmática universal 

                                                           

46 Gelner op. cit. p.56 
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caracterizada pelo tipo de relações interpessoais que permite admitir que os 

fatos se fundamentam nas percepções (que se pretendem objetivas) de sujeitos 

imputáveis capazes de entendimento mútuo e de alcançar, nas condições já 

mencionadas antes, o consenso verdadeiro.  A não ser assim, ter-se-ia, apenas, 

a construção coerente (racional, em certo sentido) de uma ficção. 

O "conhecimento real" de Gellner é legitimado consoante a "metafísica 

empirista" não porque os fatos sejam a experiência mas porque esta é a 

maneira de virtualizar o esquema de conhecimento que se dá nas experiências 

perceptuais traduzidas pelos enunciados elementares de observação acerca de 

fatos triviais.  A linguagem específica de uma ciência vai-se construindo de 

modo a que essa exigência seja sempre satisfeita e, assim, a correção no seu 

uso parece suficiente, em condições normais, para a explicitação de aspectos 

novos da descrição/explicação do mundo aceita.  Os momentos de crise na 

dinâmica das teorias, entretanto, que são crises dessa racionalidade tornada 

impessoal no contexto de um consenso bem estabelecido, deixam a descoberto 

esse caráter consensual que o período de normalidade mascara. 

Os seletores de Gellner fazem emergir o mundo racional na medida em 

que se constituem na cogência dos argumentos utilizados pelos sujeitos 

imputáveis de Habermas, em situação de discussão e admitida, como 

antecipação, a situação de fala ideal.  Assim, são meios de obtenção do 

consenso verdadeiro que fundamenta, no mesmo ato, a verdade dos 

enunciados e a racionalidade dos sujeitos. 


